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PORTARIA N° 379/2022

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE

DOENÇA A SERVIDORA JULIANA CASSIA FERRAZ

RUIZ. E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

a) o disposto no Ari. 34, § 4"da Lei n°. 835/2006;
b) o atestado Médico;

RESOLVE:

I - Conceder, no dia 17 de março de 2022, 01 (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora JULIANA CASSLV
FERRAZ RUIZ. brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade RO n® 7.624.417-0 -
SSP/PR., e inscrita no CPF/MF sob n° 004.429.035-93, residente e domiciliada nesta cidade, e
comarca de Iporã, Estado do Paraná, funcionária pública Municipal, , ocupante do cargo de
PROFESSOR, nomeada através da Portaria n° 065/2012, de 15 de fevereiro de 2012 e
Portaria n° 172/2022 de 14 de fevereiro de 2022 em regime de jornada suplementar, lotada na
Secretaria de Educação e Cultura.

março de 2022.

Registre-se,

Publicado (a) no Diário Oficial dos
Municípios do Paraná
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Data: 22/03/2022

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 17 de

Publique-se, e

Iporã-(PR), 21 de março de 2022.

IO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal

Cumpra-se.

Matéria publicada no DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DO PARANÁ no dia 22/03/2022. Edição 2481.
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita no site:
littp://wwH'.diariomunicipai.com.br/amp/
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Contratante: Município de Iporã/PR

Contratado: CIRÚRGICA NOSSA SENHORA - EiRELI
Objeto: Contratação de empresa para aquisiçto de medicamentos
genéricos parao posto de saúde do município, destinados a supriras
necessidades da fcmácia básicadomunicípio de Iporã/Pr.
Valor Total: RS 99.598^04
Vigência: 21/03/2022a2l/03/2023
Fundamentação: Pregão Eletrônico n."003/2022

ATA de Fornecimento n° 57/2022

Contratante: Município de Ipora/PR
Contratado: CAVALLl COM. DE PROD. MÉDICOS E HOSP.
EIRELI EPP

Objeto: Contratação de empresa para aquisição de medicamentos
genéricos parao posto de saúde do município, destinados a supriras
necessidades da farmácia básica do município de IporS/Pr.
Valor Total: RS 14.000,00
Vigência: 21/03/2022 a21/03/2023
Fundamentação: Pregão Eletrônico n." 003/2022

ATA de Fornecimento n" 58/2022

Contratante; Município de Iporã/PR
Contratado; PONTAMED FARMACÊUTICA LTDA
Objeto: Contratação de empresa para aquisição de medicamentos
genéricos para o posto de saúde do município, destinados a suprir as
necessidades da farmácia básica do municípiode Iporã/Pr.
Valor Total: RS 54.431,90
Vigência: 21/03/2022 a2l/03/2023
Fundamentação: Pregão Eletrônico n.° 003/2022

Iporâ, 21 de março de 2022

GABRIEL FERNANDO GAZOLA

Secretário de Licitação e Patrimônio
Publicado por:

Rosane Silva dos Santos

Código Idcntincador:7AFCEBEC

GOVERNO MUMCIPAL - GABINETE DO PREFEITO
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO EXTRATO DE

CONTRATO

CONTRATO: 030/2022

TONL^DA DE PREÇOS: 001/2022
PROCESSO: 008/2022
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 18 de março de 2022,
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DEIPORÂ, Estado doParaná.
CONTR/VI ADA: MINERPAL COMÉRCIO DE MATERIAIS E
PAVIMENTAÇÃO - EIRELI
DOMICILIO LEGAL: VILA PARAISO, ZONA RURAL, CASA 2,
SALA 2, NA CIDADE DE PALOTINA-PR.
CNPJ: 78.930.435/0001-22

OBJETO: SOB REGIME DE EMPREITADA GLOBAL, DA OBRA
DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DO PÁTIO E RUAS
INTERNAS DO FRIGORÍFICO DE IPORÂ/PR.
VALOR: RS- Pela execução dos serviços objeto deste contrato o
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor de RS
1.174,390,59 (um milhão, cento e setenta e quatro mil, trezentos e
noventa reais e cinqüenta e nove centavos)
PRAZO DE VIGÊNCH: O prazo de vigência docontrato terá inicio
na data de suas assinaturas e fmal previsto para 18/03/2023,
FORO: Comarcade IporI, Estadodo Paraná.

Iporâ (PR), 18 de março de 2022,

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

MINERPAL COMÉRCIO DE MATERIAIS E PAVIMENTAÇÃO •
EIRELI

Contratada.
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GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N° 379/2022

CONCEDE AFASTAMENTO

DOENÇA A SERVIDORA

POR MOTIVO DE

JULIANA CASSIA

SÉRGIO I.mz BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

o disposto no Ari. 34, § 4°da Lei n°, 835/2006;
0 atestado Médico;

RESOLVE:

1 - Conceder, no dia 17 de março de 2022, 01 (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora

JULIANA CASSIA FERRAZ RUIZ. brasileira, casada, portadora
da Cédula de Identidade RG n° 7.624.417-0 - SSP/PR., e inscrita no
CPF/MF sob n° 004.429.035-93, residente e domiciliada nesta cidade,
e comarca de Iporã, Estado do Paraná, fljncionária pública Municipal,
, ocupante do cargo de PROFESSOR, nomeada através da Portaria n°
065/2012, de 15 de fevereiro de 2012 e Portaria n" 172^022 de 14 de
fevereiro de 2022 em regime de jornada suplementar, lotada na
Secretaria de Educação e Cultura.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 17 de março de
2022.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Iporâ-(PR), 21 de março de 2022,

SÉRGIO LUIZ BORGES
PrefeitoMunicipal

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código Idenliricador:S19736AA
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GOVERNO MUMCIPAL DE ITAMBARACÁ
DECRETO N" 4.783/2022

Ementa: Abre Crédito Adicional Especial e da outras
providências.

A Prefeita Municipal de ITAMBARACA, Estado do Paraná, no uso
de suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas pela Lei n"
1,890/2022.

DECRETA:

Art. 1° - Fica aberto no corrente exercício financeiro, um crédito
adicional especial no valor de RS. 20.171,99 (Vinte mil. cento e
setenta e um reais e noventa e nove centavos), destinado a despesas
nao previstas na Lei Orçamentária n°, 1.875/2021 em execução, a
saber:
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